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CLASSIFICADOS PARA PRÓXIMA ETAPA 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS E DESEJÁVEIS E ANÁLISE DE PORTFÓLIO 

 
 

VAGA 

 
CARGO / FUNÇÃO: Analista / Analista de Marketing – Diretor de Arte 
LOCAL DE TRABALHO: SENAR Cuiabá - MT 
 

NOME 
ALEX REGIS DA SILVA FORTES 

27/03/2024 a 01/04/2024 

ALISSON COELHO DE ALENCAR 

ANDRESSA DE ARRUDA GADELHA 

AUGUSTO CESAR OLIVEIRA DA SILVA 

CLEVERSON RIBEIRO FRANCO 

DARLAN EDUARDO DA SILVA 

DIOMAR WILSON MUXFELDT JUNIOR 

ELIEZER GRAWE 

ELIZANGELA LUIZA BARBOSA LUIZ 

ENESIO MENDES DE BRITO 

FELLIPE GONÇALVES DE LIMA 

FLÁVIA RITA MALHEIROS DE SOUZA 

GEAN CARLOS SANTOS 

GEOVANNE JOSE LINO 

IGO RAPHAEL BANDEIRA GOMES 

JOSÉ PEDRO MARQUES VIANA 

KALLEL STEPHANO LUSTOSA RODRIGUES 

KAMILLA FERNANDES DE SOUZA 

KARINA ALESSANDRA ESTÉFANO ALAMAN 

LAURA MARQUES OLIVEIRA 

MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 

MARIO ALBERTO GALVÃO OKAMURA 

MAYLSON BARBOSA RODRIGUES 

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS 

PEDRO MARCELO SCHMITT 

RAFAEL ANTONIO DIAS 

RODRIGO FERREIRA SOARES 

SUZANA FERREIRA DE SOUSA 

THULIO DOS SANTOS CAVALCANTE 

 

 

Esta etapa consiste no envio e na verificação dos documentos que comprovem os requisitos obrigatórios 

estabelecidos para o cargo/função no Anexo I do instrumento de seleção.  

Para os requisitos desejáveis serão atribuídas pontuações para cada requisito comprovado, conforme o 

Anexo V. 
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 Conforme instrumento de seleção item 7.3.2. o candidato classificado deverá comprovar as 

informações inseridas no perfil do Banco de Talentos, através do envio de cópia digitalizada dos documentos 

comprobatórios, entre os dias 27/03/2024 a 01/04/2024, para o e-mail: processoseletivo@senarmt.org.br 

sendo que o tamanho máximo do e-mail deverá ser 25MB, em formato PDF. 

Caso o candidato não anexe ao e-mail os documentos mencionados no item 7.3, ou seja, não comprove 

as informações inseridas no perfil do Banco de Talentos, este será automaticamente desclassificado, conforme 

estabelecido no item 7.3.9. 

Os documentos devem estar de forma legível para que possam ser analisados. 

 

 

 

Cuiabá-MT, 25 de março de 2024. 

 

 

 

JOSE LUIZ MARTINS FIDELIS 
Superintendente  

SENAR-AR/MT 
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